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unitária de ordenação final referente ao procedimento simplificado 
conducente ao recrutamento de pessoal médico para a categoria de assis-
tente da carreira especial médica, da área de Medicina Geral e Familiar, 
destinado ao preenchimento de 7 postos de trabalho, publicado através 
do Aviso n.º 14395 -A/2014, Diário da República, 2.ª série, n.º 248, de 
24 de dezembro de 2014: 

Nome Classificação

1. Ana Rita Neves Marta  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18.72
2. Lino Miguel de Sousa Carriço Martins dos Santos . . . 18.00
3. Bruno Leiria Conceição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17.84
4. Nicole Sophie Martins Ferreira Kuenzel . . . . . . . . . . . 17.74
5. Lyudmila Oksenyuk Lanevych  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17.08
6. Ionela Cojocar Dragan . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16.56
Diogo Filipe de Pinho e Oliveira e Costa  . . . . . . . . . . . . a)
Joana Cláudia Almeida Vicente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Margarida Maria Vieira de Castro Ramos das Neves  . . . a)
Maria Luísa Tomé Loureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Nuno Ricardo Pina Soares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Vanessa Mafalda Araújo Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . a)

a) Candidatos excluídos por falta de comparência à entrevista.

 A presente lista encontra -se disponível para consulta na página eletró-
nica desta ARS Algarve, I. P. (www.arsalgarve.min -saude.pt).

11 de março de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo da Admi-
nistração Regional de Saúde do Algarve, I. P., Dr. João Moura Reis.

208550558 

 Aviso (extrato) n.º 4334/2015

Procedimento concursal comum para recrutamento de trabalha-
dores Médicos com vista à celebração de contrato individual de 
trabalho por tempo indeterminado, e preenchimento de 2 postos 
de trabalho.

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 22.º -C do Estatuto do Ser-
viço Nacional de Saúde, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de 
janeiro, aditado pela Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, torna -se 
público que, por Despacho do Sr. Vogal do Conselho Diretivo desta 
Administração Regional de Saúde de 09/03/2015 no seguimento de 
deliberação de Conselho Diretivo de 02/10/2014, em cumprimento do 
ponto 2. do Despacho n.º 9737-A/2014, de Sua Exa. o Sr. Secretário de 
Estado Adjunto e do Orçamento, em substituição da Ministra de Estado 
e das Finanças e de Sua Exa. o Sr. Secretário de Estado da Saúde, pu-
blicado no Diário da República — Parte C, 2.ª série, n.º 143, de 28 de 
julho, se encontra aberto procedimento concursal comum, pelo prazo 
de 10 dias úteis, a contar da data da publicitação do presente aviso no 
Diário da República, tendo em vista o preenchimento de 2 postos de 
trabalho previstos e não ocupados no Centro Hospitalar do Algarve, EPE, 
para a categoria de assistente da carreira médica, da área hospitalar de 
Endocrinologia, cuja modalidade de vinculação será titulada por contrato 
individual de trabalho por tempo indeterminado.

1 — Identificação e caracterização do posto de trabalho e atividades 
a cumprir:

Ao(s) posto(s) de trabalho cuja ocupação aqui se pretende, corres-
ponde o conteúdo funcional estabelecido no artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 176/2009, de 4 de agosto, conjugado com os artigo 7.º-A, daquele 
diploma legal, aditado pelo artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, 
de 31 de dezembro.

2 — Local de trabalho:
As funções serão exercidas nas instalações do Centro Hospitalar 

do Algarve, E. P. E., com sede na Rua Leão Penedo, 8000 -386 Faro, 
podendo o exercício das respetivas atividades ser desenvolvido em 
qualquer uma das unidades que integram o Centro Hospitalar, bem 
como em outras instituições com as quais o mesmo tenha de articular a 
prestação de cuidados médicos.

3 — Legislação aplicável:
O presente concurso rege -se pelas disposições contidas no Decreto -Lei 

n.º 176/2009, de 4 de agosto e Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de 
dezembro e pelas disposições da Lei n.º 83 -C/2013 de 31 de dezembro 
e no âmbito do Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 
12 de fevereiro e em Instrumento de regulamentação coletiva de trabalho 
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8/11/2009 e 
n.º 48, de 29.12.2011.

4 — Posição remuneratória:
A remuneração base mensal ilíquida a atribuir corresponde à remune-

ração de ingresso na categoria de assistente para os trabalhadores com 

relação jurídica de emprego público, no regime de 40 horas semanais. 
Nos termos do artigo 71.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, 
durante o ano de 2015, os níveis retributivos, incluindo suplementos 
remuneratórios, dos trabalhadores da carreira médica com contrato 
de trabalho no âmbito dos estabelecimentos ou serviços do Serviço 
Nacional de Saúde com a natureza de entidade pública empresarial, 
celebrados após 1 de janeiro de 2015, não podem ser superiores aos 
dos correspondentes trabalhadores com contrato de trabalho em funções 
públicas inseridos na carreira especial médica, na sua proporção para o 
regime de 40 horas semanais.

5 — Âmbito de recrutamento:
Nos termos do disposto no n.º 2 do Despacho n.º 9737 -A/2014, de Sua 

Exa. o Sr. Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento, em substituição 
da Ministra de Estado e das Finanças e de Sua Exa. o Sr. Secretário de 
Estado da Saúde, publicado no Diário da República — Parte C, 2.ª série, 
n.º 143, de 28 de julho, podem ser candidatos ao presente procedimento 
os médicos habilitados com o título de especialista na correspondente 
área profissional, preferencialmente, com um mínimo de um ano de 
experiência profissional, com ou sem relação jurídica de emprego pre-
viamente constituída.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — Ser detentor do grau de especialista em Endocrinologia, nos 

termos do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de 
agosto;

6.2 — Estar inscrito no correspondente colégio de especialidade da 
Ordem dos Médicos e ser detentor da respetiva cédula profissional.

6.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal, idênticos aos que são objeto do presente proce-
dimento.

7 — Prazo de validade:
O presente recrutamento destina -se ao preenchimento de 2 postos de 

trabalho, caducando com o seu preenchimento.
8 — Formalização das candidaturas:
As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento 

dirigido ao Presidente do Conselho Diretivo da Administração Regio-
nal de Saúde do Algarve, I. P., podendo ser entregues diretamente nas 
instalações da Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P., sitas 
na EN 125, Sítio das Figuras, Lote 1 — 2.º Andar, 8005 -145 Faro, nos 
dias úteis, no período compreendido entre as 9.00 horas e as 13 horas, 
e entre as 14 horas e as 17.00 horas, ou remetidas pelo correio, para a 
mesma morada, com aviso de receção.

8.1 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, data de nascimento, sexo, nacio-

nalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e eletrónico, 
caso exista e contacto telefónico);

b) Pedido para ser admitido ao presente concurso, com identificação 
do número do aviso, data e número do Diário da República onde o 
mesmo se encontra publicado;

c) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 
como a sua sumária caracterização;

d) Identificação da relação jurídica de emprego estabelecida, no 
caso de existir, bem como da carreira e categoria de que seja titular, 
da atividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce funções;

e) Situação em que se encontra perante cada um dos requisitos de 
admissão exigidos, designadamente os referidos no ponto 6. do presente 
aviso;

f) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 
ao concurso;

g) Menção de que o requerente declara serem verdadeiros os fatos 
constantes da sua candidatura.

8.2 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo da posse do grau de especialista, ou 
equivalente;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Documento comprovativo da existência de relação jurídica de 

emprego, quando ela exista;
d) Cinco exemplares do curriculum vitæ que, embora elaborado em 

modelo europeu, proceda a uma descrição das atividades desenvolvidas;
e) Documento comprovativo da existência de um ano, pelo menos e 

preferencialmente, de experiência profissional;
f) Atestado de robustez física e psíquica para o exercício das funções 

a que se candidata;
g) Certificado do registo criminal.

8.2.1 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão pu-
nidas nos termos da lei.
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8.2.2 — O júri pode exigir aos candidatos, por ofício registado com 
aviso de receção, a apresentação de documentos comprovativos de 
factos ou elementos referidos no seu currículo que possam relevar 
para a apreciação do seu mérito, sob pena de os mesmos não serem 
considerados.

9 — Composição e identificação do Júri:
O Júri do presente procedimento terá a seguinte composição:
Presidente: Carlos Augusto Carvalho Mendes de Vasconcelos, Assis-

tente Graduado Sénior de Endocrinologia, Centro Hospitalar de Lisboa 
Ocidental, EPE;

1.º Vogal Efetivo: Maria Manuela de Matos Oliveira, Assistente Gra-
duada Sénior de Endocrinologia, Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, 
EPE, que substituirá o presidente do júri das suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal Efetivo: João Manuel Sequeira Duarte, Assistente Graduado 
Sénior de Endocrinologia, Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, EPE;

1.º Vogal Suplente: Maria Clotilde Ribeiro de Gouveia Limbert, As-
sistente Hospitalar de Endocrinologia, Centro Hospitalar de Lisboa 
Ocidental, EPE.

2.º Vogal Suplente: Catarina Sofia de Miranda Saraiva, Assistente Hos-
pitalar de Endocrinologia, Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, EPE.

10 — Métodos de Seleção:
10.1 — Os métodos de seleção aplicáveis são a avaliação curricular 

e a discussão curricular.
10.2 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 

dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final do método, constam de ata de reunião do júri do concurso, 
a qual é facultada aos candidatos sempre que solicitada.

11 — Publicação das listas:
As listas de candidatos e de classificação final, são publicadas na 

2.ª série do Diário da República informando da afixação em local visí-
vel e público das instalações da Administração Regional de Saúde do 
Algarve, I. P., e disponibilizadas na sua página eletrónica, bem como na 
página eletrónica do Centro Hospitalar do Algarve, EPE.

12 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego:
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-

nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

13 — Publicitação:
A abertura do concurso é tornada pública mediante aviso integral 

publicado no Diário da República, 2.ª série, na página eletrónica desta 
Administração Regional de Saúde do Algarve, IP.

14 — Obrigatoriedade de permanência pelo período mínimo de três 
anos.

14.1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 22.º -C do Estatuto do Serviço 
Nacional de Saúde, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de ja-
neiro, aditado pelo Artigo 71.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, 
determina -se que os trabalhadores médicos que venham a ser recrutados 
para preenchimento dos postos de trabalho abrangidos pelo procedimento 
de recrutamento aberto pelo presente aviso, ficam obrigados a perma-
necer, pelo período no mínimo de três anos, no posto de trabalho para 
o qual venham a ser selecionados em resultado da lista de ordenação 
final e, nessa sequência venham a ocupar.

14.2 — Ainda nos termos do mencionado dispositivo, agora no seu 
n.º 3, salienta -se que o médico que proceda, por sua iniciativa, à resolução 
do contrato, no decurso dos primeiros três anos de vigência do mesmo, 
com o serviço ou estabelecimento onde foi colocado nos termos do 
presente procedimento concursal, fica inibido de celebrar novo contrato 
de trabalho, pelo período de dois anos, com qualquer entidade integrada 
no Serviço Nacional de Saúde.

23 de março de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo da Ad-
ministração Regional de Saúde do Algarve, I. P., João Moura Reis.

208551457 

 Aviso (extrato) n.º 4335/2015

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de 3 postos de trabalho da carreira Técnico de Diagnóstico e 
Terapêutica em regime contrato de trabalho em funções públi-
cas a termo resolutivo incerto, no âmbito do mapa de pessoal 
da Administração Regional de Saúde do Algarve, IP/Centro de 
Medicina Física e de Reabilitação do Sul.
1 — Nos termos do disposto nos artigos 30.º seguintes e 56.º e se-

guintes da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, do Decreto -Lei n.º 564/99 de 
21 de dezembro e pela Portaria n.º 721/2000, de 5 de setembro, faz -se 
público que através do Despacho de Sua Ex.ª o Secretário de Estado da 

Administração Pública, n.º 929/2015 -SEAP, de 20 de março de 2015, 
foi autorizada a abertura de procedimento concursal para preenchimento 
de novos postos de trabalho no mapa de pessoal da Administração Re-
gional de Saúde do Algarve, IP, através de recrutamento externo e que 
por deliberação do Conselho Diretivo da Administração Regional de 
Saúde do Algarve, I. P. (ARSA, I. P.) de 1 de abril de 2015, se encontra 
aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicitação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum 
de recrutamento para a constituição de relação jurídica de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo incerto, para o preenchimento de três postos de traba-
lho da carreira de Técnico de Diagnóstico e Terapêutica e categoria de 
Técnico de 2.ª Classe, para o exercício de funções correspondentes à 
área de Terapia da Fala.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, informa  -se que foi efetuado ao INA, nos termos do disposto 
da Portaria n.º 48/2014 de 26 de fevereiro, o pedido de verificação da 
existência de trabalhadores em situação de requalificação, tendo este 
organismo informado, em 18 de novembro de 2014, da não existência 
de trabalhadores em situação de requalificação para indicar portadores 
do perfil pretendido por este organismo.

3 — O procedimento concursal destina  -se à ocupação de três postos 
de trabalho na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo incerto, pelo período de vigência do processo de 
reversão do Centro de Medicina Física e de Reabilitação do Sul para a 
gestão da Administração Regional de Saúde do Algarve, IP no âmbito 
dos Despachos n.º 15312 -C/2013, de Sua Ex.ª o Sr. Ministro da Saúde e 
n.º 15312 -D/2013 de Sua Ex.ª o Sr. Secretário de Estado da Saúde.

4 — Âmbito do recrutamento: Por Despacho de Sua Ex.ª o Secretário 
de Estado da Administração Pública, n.º 929/2015 -SEAP de 20 de março 
de 2015, após confirmação de existência de cabimento orçamental, foi 
autorizado o recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

5 — Local de trabalho: O trabalhador desenvolverá a sua atividade 
profissional nas instalações do Centro de Medicina Física e de Rea-
bilitação do Sul, sitas em Sitio das Almargens, 8150 -022 São Brás de 
Alportel, sem prejuízo do regime de mobilidade, encontrando -se em 
qualquer circunstância adstrito às deslocações inerentes ao exercício 
das funções para que é contratado ou indispensáveis à sua formação 
profissional.

6 — As funções a desempenhar nos postos de trabalho a ocupar cor-
respondem ao grau 3 de complexidade funcional, nos termos da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 86.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

7 — O nível habilitacional exigido corresponde aos requisitos para o 
exercício de funções da profissão de Terapia da Fala, tais como descritos 
na alínea p) do n.º 1 do artigo 5.º e do artigo 6.º, ambos do Decreto  -Lei 
n.º 564/99, de 21 de dezembro.

8 — Caracterização do posto de trabalho e atividades a cumprir: Con-
teúdo funcional cf. previsto no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 
21 de dezembro. Assistir o doente e a família nas áreas de comunicação, 
linguagem e deglutição, propondo objetivos, elaborando e implemen-
tando o plano de intervenção.

Intervir no tratamento de perturbações da linguagem, da fala e da 
deglutição consequentes de lesões cerebrais ou outras, avaliando as 
capacidades do doente mantidas e perturbadas, e desenvolver um pro-
grama terapêutico adequado, de acordo com as disfunções observadas. 
Desenvolver atividades que permitam ao doente adquirir e desenvolver 
níveis de comunicação eficazes, imprescindíveis ao seu quotidiano, 
através de sistemas aumentativos e alternativos de comunicação que 
promovam a sua funcionalidade e autonomia. Avaliar regularmente a 
evolução clínica, de modo a decidir da continuidade, da alteração ou 
da interrupção do tratamento, assim como o prognóstico clínico e a 
reinserção no meio social do utente.

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Requisitos especiais de admissão: Poderão candidatar -se ao 

presente procedimento concursal os candidatos que reúnam, até ao fim 
do prazo para apresentação da candidatura, os requisitos previstos no 
artigo 17.º da LTFP, designadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, por convenção internacional ou por lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.


